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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

 

SÍNTESE DO CERTAME 

Órgãos Solicitantes: Prefeituras dos municípios de ASSIS, BERNARDINO DE CAMPOS, 

CABRÁLIA PAULISTA, CAIABU, CAMPOS NOVOS PAULISTA, CÂNDIDO MOTA, CRUZÁLIA, 

ECHAPORÃ, IBIRAREMA, JOÃO RAMALHO, LUTÉCIA, MARACAÍ, NANTES, OCAUÇU, 

OSCAR BRESSANE, OURINHOS, PALMITAL, PAULISTÂNIA, PEDRINHAS PAULISTA, 

PIRAPOZINHO, PIRATININGA, PLATINA, QUINTANA, SALTO GRANDE, SANDOVALINA e 

TARUMÃ, entes consorciados ao CIVAP. 

Objeto: Registro de Preços para FRALDAS DESCARTÁVEIS, INFANTIL E GERIÁTRICA, 

destinadas aos municípios acima elencados, conforme especificações contidas no 

Anexo I deste edital. 

Regência Lei nº 14.133/2021 

Natureza do objeto Registro de Preços (SRP) visando aquisição 

Início da Sessão Eletrônica: 03/04/2024 às 09:00h 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital. 

Endereço para retirada do Edital: www.civap.com.br 

Valor Estimado Total: R$ 6.107.677,36 

Origem dos 

Recursos 

Próprio (municípios aderentes), estadual ou federal, conforme o 

caso. 

Participação - MEI / 

ME / EPP  

Licitação de Ampla Participação. 

Modo de disputa  Aberto 

Forma de 

apresentação da 

proposta 

 

Por item 

Critério de 

julgamento 

Por item 

Dotação 

orçamentária 

Indicada no momento de cada contratação 

Instrumento 

contratual 

ARP - Ata de Registro de Preços + empenhos 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Silvia Miranda Gomes e-mail: licita@civap.com.br 

Endereço: Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, Assis/SP (CEP: 19810-005) 

  

http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital
http://www.civap.com.br/
mailto:licita@civap.com.br
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

 

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob nº 51.501.484/0001-93, com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos 

Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo (19.810-005), por intermédio de seu 

Presidente e Prefeito do Município de Quatá, Senhor MARCELO DE SOUZA PECCHIO, possuidor do 

CPF nº 086.548.688-30 e do RG nº 13.480.268, torna público para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando licitação com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei nº 14.133, de 2021, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Lei nº 14.133/2021 foi 

regulamentada no âmbito do CIVAP pela Portaria nº 16/2023. 

 

Data da sessão: 03 (três) de abril de 2024 

Horário: 9h00min (horário de Brasília-DF) 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital 

Licitação ampla participação 

Modo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço por item 

Endereço para retirada do Edital: www.civap.com.br 

Origem dos recursos: próprios (municípios aderentes), Estadual ou Federal, conforme o caso. 

A licitação será dirigida pela Pregoeira Oficial do CIVAP auxiliada pelas equipes de apoio 

designadas pela Portaria nº 17/2023, que dispõe sobre a designação do Agente de Contratação, 

da Comissão de Contratação, da Equipe de Apoio e dos Fiscais e Gestores de contrato. 

Esta licitação se faz, nos termos do que permite o art. 181 da Lei nº 14.133/2021 e se destina em 

atender os órgãos solicitantes indicados neste edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação a formação de REGISTRO DE PREÇOS, visando eventuais 

e futuras aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS, INFANTIL e GERIÁTRICA, conforme especificado e 

descrito no Anexo I - Termo de Referência deste edital, visando eventuais e futuras contratações, 

para período de 12 (dozes) meses. 

1.2. São participantes deste certame os municípios de ASSIS, BERNARDINO DE CAMPOS, 

CABRÁLIA PAULISTA, CAIABU, CAMPOS NOVOS PAULISTA, CÂNDIDO MOTA, CRUZÁLIA, ECHAPORÃ, 

IBIRAREMA, JOÃO RAMALHO, LUTÉCIA, MARACAÍ, NANTES, OCAUÇU, OSCAR BRESSANE, OURINHOS, 

PALMITAL, PAULISTÂNIA, PEDRINHAS PAULISTA, PIRAPOZINHO, PIRATININGA, PLATINA, QUINTANA, 

SALTO GRANDE, SANDOVALINA e TARUMÃ, todos entes consorciados ao CIVAP. 

1.3. Estimativa realizada na fase inicial sinalizou valor global médio de aquisição de R$ 

6.107.677,36 (seis milhões e cento e sete mil e seiscentos e setenta e sete reais e trinta e seis 

centavos), conforme documentos encartados ao processo respectivo, e irá onerar os recursos 

orçamentários indicados, por cada município, no momento de cada contratação. 

1.4. O julgamento será pelo critério de menor preço por item. 

1.5. Nas contratações poderão ser utilizados tanto recursos próprios dos municípios quanto 

recursos oriundos de Convênios firmados com o Governo Estadual e Governo Federal. 

1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital
http://www.civap.com.br/
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Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.7. Além de cooperativa e de pessoa física, não poderá disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às especificações deste edital e seus anexos; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) contratante(s) ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de 

Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 

j) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.1. O modelo de declaração conjunta (Anexo III deste edital) oferece maior detalhamento 

das declarações que deverão ser apresentadas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

b) o percentual de desconto interior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 

considerada a oferta de preço com até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 

as demais, se houver, também em eventual contratação; 

b) Marca, modelo, fabricante, etc., vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações equivalentes à especificação do Termo de 

Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
ETP – FRALDAS DESCARTÁVEIS 

 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 

os licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme tabela abaixo, 

aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os 

lances incidirá sobre o preço unitário do item. 
 

 

ITEM DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

LANCE 

MÍNIMO (R$) 

ITEM DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

LANCE 

MÍNIMO (R$) 

ITEM DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

LANCE 

MÍNIMO (R$) 

01 0,03 05 0,03 09 0,002 

02 0,03 06 0,001 10 0,002 

03 0,03 07 0,001 - - - - 

04 0,03 08 0,002 - - - - 

 

5.13. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário 

do item. 

5.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.20. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.21. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.25. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir em tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.35. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
ETP – FRALDAS DESCARTÁVEIS 

5.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.37. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.39. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.40. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.41. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.42. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 e seguintes do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.4 deste edital. 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
ETP – FRALDAS DESCARTÁVEIS 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração: 

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da Pregoeira, que comprove: 

b) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

c) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.14. Encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior para a adjudicação do objeto e a homologação da licitação. 

6.15. Nesta licitação não será admitida proposta parcial, que não contemple todo o 

quantitativo licitado no item (inc.II art. 82, Lei nº 14.133/2021), ou com preterição de município. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser enviados para o correio 

eletrônico licita@civap.com.br. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
mailto:licita@civap.com.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação da Pregoeira. 

7.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.17. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2021, art. 

64): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021, sendo concedido o prazo de no mínimo trinta minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.civap.com.br. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado e Adjudicado o processo pela autoridade superior, terá a adjudicatária o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços com os municípios, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2. O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da adjudicatária e desde que aceita pelo município contratante. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do instrumento equivalente, a Administração do município contratante poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

9.4. Cada Prefeitura será a responsável pela formalização, publicidade e gestão de sua Ata 

de Registro de Preços, e será subscrita pela Autoridade Superior ou por servidor possuidor de 

autoridade para o exercício desse ato. 

9.5. Sendo a gestão da Ata de Registro de total responsabilidade de cada município 

aderente, não haverá nenhuma participação/interferência do CIVAP na execução do ajuste. 

9.6. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso 

I do art. 124 da Lei nº 13.144/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses 

para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação exigem a 

superveniência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da(s) 

contratação(ões) tal como pactuado. 

9.7. A Ata obedecerá ao modelo em forma de anexo ao edital e que será ajustado na fase 

de sua formalização. 

9.8. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas 

futuras contratações. 

9.9. Colhidas as assinaturas, a Administração da Prefeitura interessada deverá providenciar 

a imediata publicação da Ata, conforme exigência legal. O preço registrado deverá permanecer 

http://www.civap.com.br/
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disponibilizado no site da Prefeitura enquanto viger a Ata respectiva, além da plataforma 

governamental Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contado do 

encerramento da licitação, podendo ser prorrogado por novo período de 01 (um) ano, no interesse 

da Administração, desde que mantida vantajosidade do preço registrado. 

a) em caso da prorrogação da vigência da ARP, o(s) preço(s) poderá(ão) reajustado(s) pelo 

IPCA-IBGE desde que haja acordo entre as partes. 

b) a vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada pelo Município Contratante, 

no seu processo, através de pesquisa de mercado, na forma da lei. 

9.11. A existência de preço registrado não obriga as Prefeituras em firmar a contratação que 

dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições. 

9.12. As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as necessidades de 

cada Prefeitura participante da licitação e se fará por meio da emissão de autorização de compra 

diretamente à empresa detentora da Ata, autorização que será acompanhada da respectiva 

nota de empenho prévio, transmitidos por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou e-

mail). A detentora da Ata deverá, através de prévio contato com as Prefeituras, indicar todos os 

meios que possui visando dar maior rapidez aos atendimentos. 

9.13. A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo 

fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

9.14. Com a finalidade de ser mantida a vantajosidade da(s) contratação(ões),  

periodicamente cada Prefeitura deverá pesquisar os preços efetivamente praticados pelo 

mercado e, somente autorizar e determinar a contratação se constatar que o preço registrado 

está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos autos de seu 

processo. 

9.15. Se, por ocasião da formalização da Ata, a documentação relativa à regularidade fiscal 

e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura certificará a regularidade e 

anexará os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade 

mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, 

sob pena de a contratação não se realizar. 

9.16. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, 

deverá comprovar, previamente à assinatura da Ata, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por 

igual período, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.17. A empresa Detentora da Ata se obriga em manter, durante toda a execução do ajuste, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso das 

contratações, algum documento perder a validade. 

9.18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados por razão de interesse público; à qual incluem as situações em que a 

detentora da ata: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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e) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e comprovação da 

ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize 

do seu fornecimento. 

e.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, 

no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, 

se sujeitando às sanções previstas no item 10. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES deste 

edital. 

9.19. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

9.20. As condições e os critério de medição e de pagamento estão definidas no Termo de 

Referência, anexo deste edital. 

9.21. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece  maior detalhamento  das  regras que  

serão aplicadas em relação à vigência e à gestão. 

9.22. É vedada a adesão à(s) Ata(s) de Registro de Preços, de não participante do certame, 

os termos do § 3º, II, do art. 86 da Lei n 14.133/2021. 

9.23. Para a formalização, ou eventual prorrogação da ARP, o município contratante deverá 

“verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo”, para atendimento do disposto no § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado e ainda, 

a detentora da ARP que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.5. não celebrar o contrato ou a ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.8. praticar ato fraudulento 

10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.9.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.9.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

10.1.10. deixar de apresentar amostra, ou apresentá-la falsificada ou deteriorada. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, e garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada aos 

licitantes, adjudicatários, contratados e ou detentores de ARP as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. A penalidade de advertência será aplicada à detentora do preço registrado, quando 

esta der causa à inexecução parcial da(s) contratação(ões), sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.4.1. Será aplicada pelo município contratante, exclusivamente, na inexecução parcial 

do contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

10.5. A penalidade de multa será aplicada ou à Detentora da Ata que der causa à 

inexecução parcial da(s) contratação(ões),  nas seguintes proporções: 

a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

b) moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

45 (quarenta e cinco) dias; 

c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da 

obrigação assumida, sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

registrado, autorizando a Administração a promover a extinção do contrato/Ata por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.1. O licitante que não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado, ou após 

a negociação, incorrerá à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida (valor total do registro). 

10.5.2. O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida; 

a) A multa definida neste subitem será aplicada pelo município contratante, já que será o 

órgão que irá formalizar a Ata respectiva. 

10.5.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.5.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado ou à detentora da ata de 

registro, além da perda desse valor, a diferença cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.5.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado ou à detentora do 

preço registrado, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.5, 10.1.6 

e 10.1.10 da alínea “b” do item 10.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9 da alínea “b” do item 10.1 deste Edital, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 



 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
ETP – FRALDAS DESCARTÁVEIS 

10.9. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.11. Para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, a aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado ou à detentora da 

ata de registro de preços, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021). 

10.13. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

no contrato/Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.14. O Município contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

10.15. A minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo do Edital) oferece maior detalhamento 

das sanções que poderão ser aplicadas em relação ao descumprimento das obrigações 

assumidas. 

10.16. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo órgão contratante e decorrentes desta mesma ata 

ou de outros contratos/atas que o contratado/detentora possua com o mesmo órgão contratante. 

10.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis do município contratante, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10.22. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.23. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.24. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021 

(mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos). 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licita@civap.com.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

12.1. Estão dispostas na minuta da ata de registro de preços. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licita@civap.com.br
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.civap.com.br. 

13.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III - Modelo de Declaração conjunta; 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

Assis, 18 de março de 2024. 

 

 
MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

Presidente do CIVAP  

http://www.civap.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS, infantil e geriátrica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

1. 91.849 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO P, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 40 A 100 CM, PESO DE 20 A 50 KG, COM 

CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA 

ADEQUADA, FITAS ADESIVAS COM POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS 

ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS 

ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, EVITANDO DESCONFORTO E 

POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE GEL, SUPER 

ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA 

INTERNA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA 

SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. 

ENTREGAR AMOSTRA. 

2. 301.711 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO M, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 70 A 110 CM, PESO ATÉ 70 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO 

DE ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE 

CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A 

VIRILHA, EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, 

FILTRANTES E FLOCOS DE GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA 

INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, COMPOSTA DE POLPA DE 

CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE ABSORÇÃO, A FIM DE 

MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA 

SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. 

ENTREGAR AMOSTRA 

3. 630.143 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO G, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 115 A 150CM, PESO DE 70 A 90 KG, COM 

CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA 

ADEQUADA, COM POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA 

FIXAÇÃO DUPLO DE CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS 

QUE ENVOLVAM A VIRILHA, EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS 

VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE GEL, SUPER ABSORVENTE; 

CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA ABSORVENTE , COMPOSTA DE POLPA 

DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE ABSORÇÃO, A FIM DE 

MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA 

SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. 

ENTREGAR AMOSTRA 
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ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

4. 520.318 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO EG, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA ATÉ 165 CM, PESO ACIMA DE 90 KG, COM 

CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

DOTADO DE ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA 

ADEQUADA, COM POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA 

FIXAÇÃO DUPLO DE CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS 

QUE ENVOLVAM A VIRILHA, EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS 

VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE GEL, SUPER ABSORVENTE; 

CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, COMPOSTA DE POLPA 

DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE ABSORÇÃO, A FIM DE 

MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA 

SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. 

ENTREGAR AMOSTRA 

5. 161.905 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO ÚNICO, CINTURA 71CM A 

201 CM, DE 52 KG A 86 KG, CINTURA ELÁSTICA RESPIRÁVEL, FORMATO 

SEMELHANTE AO DE UMA ROUPA INTIMA, QUE AJUSTA PERFEITAMENTE 

AO CORPO PARA MELHOR CONFORTO E TOTAL DISCRIÇÃO; SISTEMA DE 

ELÁSTICO NA VIRILHA QUE AJUDA A PREVENIR VAZAMENTO; DELICADA 

COBERTURA EXTERNA TIPO ALGODÃO, QUE PERMITE UM CONTATO MAIS 

DELICADO COM A PELE, PROPORCIONANDO MAIOR COMODIDADE DE 

DISCRIÇÃO; BARREIRA PROTETORA, OFERECENDO ALTA PROTEÇÃO E 

PREVENÇÃO CONTRA VAZAMENTO. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO 

ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR 

AMOSTRA 

6. 69.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO P (ATÉ 5 KG) COMPOSIÇÃO: 

FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, 

SUPERGEL (POLÍMERO SUPERABSORVENTE), NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 

FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. P, (ATÉ 5 KG). NO MOMENTO 

DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 

UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

7. 111.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO M (DE 5 A 9 KG) 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL 

ABSORVENTE, SUPERGEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), NÃO TECIDO 

DE POLIPROPILENO, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 

FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. M, (DE 5 A 9 KG). NO MOMENTO 

DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 

UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

8. 152.490 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO G (DE 9 A 12 KG) 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL 

ABSORVENTE, SUPERGEL (POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), ALOE VERA, 

VITAMINA E, NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, ADESIVO 

TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. G (DE 9 A 12 

KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

9. 208.770 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAMANHO EG (ACIMA DE 12 KG) 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL 

ABSORVENTE, SUPERGEL (POLIMERO SUPERABSORVENTE), NAO TECIDO 

DE POLIPROPILENO, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 

FIOS DE ELASTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. EG (PESO ACIMA DE 12 KG.). 

NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 
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ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

10. 261.980 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL, TAM. XXG (14 A 18 KG) COMPOSIÇÃO: 

CELULOSE, POLÍMERO, SUPERABSORVENTE, POLIPROPILENO, 

POLIETILENO, POLIÉSTER, ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E VITAMINA 

E. COMPONENTES ATÓXICOS NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO 

EM CONTATO COM A PELE - TAM. XXG – NO MOMENTO DA ENTREGA 

SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 22 UNIDADES (14 

A 18 KG). ENTREGAR AMOSTRA 

 

1.2. Os produtos licitados se destinarão a 26 (vinte e seis) municípios, entes consorciados ao 

CIVAP, assim identificados: ASSIS, BERNARDINO DE CAMPOS, CABRÁLIA PAULISTA, CAIABU, CAMPOS 

NOVOS PAULISTA, CÂNDIDO MOTA, CRUZÁLIA, ECHAPORÃ, IBIRAREMA, JOÃO RAMALHO, LUTÉCIA, 

MARACAÍ, NANTES, OCAUÇU, OSCAR BRESSANE, OURINHOS, PALMITAL, PAULISTÂNIA, PEDRINHAS 

PAULISTA, PIRAPOZINHO, PIRATININGA, PLATINA, QUINTANA, SALTO GRANDE, SANDOVALINA e 

TARUMÃ. 

1.3. Os quantitativos de produtos destinados para cada município participante da licitação 

se acham definidos em Apêndice do presente Anexo. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constantes das solicitações de participação na licitação desenvolvidas pelas 

Prefeituras aderentes do certame. 

1.6. O prazo de vigência da contratação (ata de registro de preços) é de 12 meses 

contados do encerramento da licitação, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, observado o 

contido do item 9.10 do edital do certame. 

1.7. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da(s) contratação(ões). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade, fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada nas solicitações (individualizadas) de participação na licitação, desenvolvidas 

pelas Prefeituras aderentes do certame, conforme declarações dos responsáveis nos pedidos de 

adesão encartados no processo respectivo, de atendimento pleno aos requisitos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Indicação de marcas ou modelos 

3.1. Na presente contratação NÃO haverá indicação de marca(s), por ausência de histórico 

anterior relacionado com o processamento de vedação de marca ou de processo de 

padronização 

 

Exigência de amostra 

3.2. Na presente contratação HAVERÁ exigência de amostra para todos os itens licitados, 

nos termos do § 3º do art. 42 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto ofertado, 

para análise da Equipe de Apoio Técnico, como condição para a adjudicação e homologação 

do resultado. 

3.3.1. A amostra deverá ser entregue (ou enviada) na sede do CIVAP (Via Chico Mendes, nº 

65 Bairro Quinta dos Flamboyants, no município de Assis-SP (CEP 19810-005), no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data de realização da sessão do pregão, sendo que a empresa 

assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 



 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
ETP – FRALDAS DESCARTÁVEIS 

a) é facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.3.2. A avaliação de cada amostra será feita por membros da equipe de apoio técnico, em 

até 03 (três) dias úteis e terá caráter desclassificatório se não corresponder às especificações do 

produto licitado. 

3.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta 

será recusada. 

3.4.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

3.6. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

3.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

Subcontratação 

3.8. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto do preço registrado. 

 

Garantia da contratação 

3.9. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 13.144/2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de entrega 

4.1. Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, de acordo com as necessidades 

de cada município. 

4.2. São estimados fornecimentos trimestrais, a partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preços entre as partes. 

4.3. O prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias corridos contados da data de 

recebimento, pela detentora, do pedido de compra (nota de empenho) emitido pela Secretaria 

do Município contratante. 

4.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, à 

Secretaria referida, as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

4.5. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado pela Prefeitura, sempre situado 

na zona urbana (sede) do Município. O endereço será informado à detentora, pela Secretaria 

requisitante, no momento da confirmação do fornecimento da parcela do produto, NÃO SENDO 

O CIVAP O RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.6. A garantia consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 

nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e alterações subsequentes. 

4.7. A empresa fornecedora dos bens deverá ser responsável pela substituição, troca ou 

reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com 

as especificações do Termo. 
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4.8. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem nenhum custo adicional. 

4.9. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo às 

contratantes. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DA ARP 

5.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser executadas 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 13.144/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspenção das contratações, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre a Secretaria do Município e a contratada/detentora devem ser 

realizadas por escritos sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a Secretaria do Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada (detentora) para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência das contratações. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do objeto 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização das contratações, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria do Município, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins 

do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 

contratada pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução das contratações. 

 

Liquidação e Pagamento 
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6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento tais como (entre outros): 

a) A data da emissão; 

b) Os dados da ata e o órgão contratante; 

c) O valor a pagar; e 

d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

contratada providencie as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus às contratantes. 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.11. A Secretaria do Município deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez 

por igual período, a critério da contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.14. Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual/ata de registro de preços, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) 

normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do 

recebimento do produto contratado e do respectivo documento fiscal válido. 

6.17. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação 

ao atraso verificado. 

6.18. O pagamento será realizado 

a) por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada. 

b) através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do referido boleto. 

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando for o caso. 

6.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.20. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
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de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.21. A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, quer seja parcial ou 

total. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de menor 

preço. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos. 

 

Habilitação jurídica 

7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede 

7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020. 

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

7.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.12. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.42/1943. 

7.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual, Distrital ou Municipal) do 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 

7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.14.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual) relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação econômico-financeira 

7.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos  
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termos da Lei nº 14.133/2021, art. 69, “caput”, inciso II. 

a) na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

Qualificação técnica 

Não se aplica no caso concreto. 

 

8. ESTIMATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado (total) da contratação é de R$ 6.107.677,36 (seis milhões e cento e 

sete mil e seiscentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da(s) futura(s) contratação(ões) correrão à conta de recursos 

consignados nos Orçamentos das Prefeituras participantes da licitação. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (em sendo o caso) será 

indicada após aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes. 

9.3. Os recursos financeiros para as despesas com a execução das aquisições serão 

atendidos pela dotação do orçamento vigente dos municípios participantes da licitação (próprios 

ou oriundos de repasses estadual ou federal, conforme o caso. 

9.4. Por se tratar de contratações pelo Sistema de Registro de Preços, a disponibilização dos 

créditos orçamentários se dará na formalização de cada contratação, posterior à assinatura da 

Ata de Registro de Preços, representados por nota de empenho de despesa, substitutivo do termo 

de contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O agrupamento dos produtos licitados se deu em decorrência da “juntada” dos 

pedidos para licitar, de cada município participante da licitação, pela equipe de apoio do CIVAP. 

10.2. As obrigações e as responsabilidades das partes se acham dispostas na minuta da Ata 

de Registro de Preços. 

 

Assis, 12 de março de 2024. 

 

A Comissão: 

 

 

Stacy Camila Leme 
CPF nº 368.473.098-06 
Stacy.lemme@hotmail.com 
 
 
 
Michelle Montuleze Gardim Dias 
CPF nº 296.668.698-70 
Processos.sms.ourinhos@gmail.com 
 
 
 
Wagner de Oliveira Silva 
CPF nº 289.291.228-84 
wagnerflorinea@hotmail.com 

mailto:Stacy.lemme@hotmail.com
mailto:Processos.sms.ourinhos@gmail.com
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QUANTITATIVO POR MUNICÍPIO: ASSIS A NANTES 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO ASSIS 
BERNADINO 

DE CAMPOS 

CABRÁLIA 

PAULISTA 
CAIABU 

CAMPOS 

NOVOS 

PAULISTA 

CÂNDIDO 

MOTA 
CRUZÁLIA ECHAPORÃ IBIRAREMA 

JOÃO 

RAMALHO 
LUTÉCIA MARACAÍ NANTES 

1. 91.849 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO P, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 40 A 100 CM, PESO DE 20 A 50 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, FITAS ADESIVAS 

COM POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE 

CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA. 

7.500 3.600 300 700 4.000 10.000 0 1.000 1.000 1.500 10.000 300 0 

2. 301.711 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO M, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 70 A 110 CM, PESO ATÉ 70 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

30.000 4.000 1.000 2.100 6.000 50.000 0 8.000 1.000 2.000 15.000 1.440 0 

3. 630.143 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO G, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 115 A 150CM, PESO DE 70 A 90 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA ABSORVENTE , 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

105.000 7.200 1.200 4.000 8.000 60.000 5.000 40.000 1.000 8.000 20.000 1.950 0 

4. 520.318 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO EG, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA ATÉ 165 CM, PESO ACIMA DE 90 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA INTERNA 

CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, 

DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

110.000 7.800 1.600 1.800 8.000 60.000 10.000 10.000 1.000 10.000 20.000 1.950 0 

5. 161.905 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO ÚNICO, CINTURA 71CM A 201 

CM, DE 52 KG A 86 KG, CINTURA ELÁSTICA RESPIRÁVEL, FORMATO SEMELHANTE 

AO DE UMA ROUPA INTIMA, QUE AJUSTA PERFEITAMENTE AO CORPO PARA 

MELHOR CONFORTO E TOTAL DISCRIÇÃO; SISTEMA DE ELÁSTICO NA VIRILHA 

QUE AJUDA A PREVENIR VAZAMENTO; DELICADA COBERTURA EXTERNA TIPO 

ALGODÃO, QUE PERMITE UM CONTATO MAIS DELICADO COM A PELE, 

PROPORCIONANDO MAIOR COMODIDADE DE DISCRIÇÃO; BARREIRA 

PROTETORA, OFERECENDO ALTA PROTEÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA 

100.000 800 700 100 0 7.000 3.000 2.000 1.000 1.000 15.000 500 0 
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VAZAMENTO. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

6. 69.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO P (ATÉ 5 KG) COMPOSIÇÃO: FILME 

DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPERABSORVENTE), NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, ALOE VERA, 

VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS. 

TAM. P, (ATÉ 5 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES 

COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

1.000 3.260 100 2.400 0 7.000 0 2.000 500 300 0 300 12.000 

7. 111.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO M (DE 5 A 9 KG) COMPOSIÇÃO: 

FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, ALOE 

VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS. TAM. M, (DE 5 A 9 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

1.000 2.500 100 3.400 0 6.700 0 5.000 1.500 300 0 300 12.000 

8. 152.490 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO G (DE 9 A 12 KG) COMPOSIÇÃO: 

FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), ALOE VERA, VITAMINA E, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS. TAM. G (DE 9 A 12 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

1.000 3.200 200 6.400 0 6.700 0 3.000 1.500 300 0 300 20.000 

9. 208.770 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAMANHO EG (ACIMA DE 12 KG) 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL 

ABSORVENTE, SUPERGEL (POLIMERO SUPERABSORVENTE), NAO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELASTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. EG (PESO ACIMA DE 12 KG.). NO MOMENTO 

DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 

UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

1.000 1.960 200 6.400 0 9.500 0 1.000 1.500 300 0 300 30.000 

10. 261.980 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL, TAM. XXG (14 A 18 KG) COMPOSIÇÃO: CELULOSE, 

POLÍMERO, SUPERABSORVENTE, POLIPROPILENO, POLIETILENO, POLIÉSTER, 

ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E VITAMINA E. COMPONENTES ATÓXICOS 

NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE - TAM. XXG 

– NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 22 UNIDADES (14 A 18 KG). ENTREGAR AMOSTRA 

4.000 0 300 6.400 0 11.000 0 800 3.000 300 0 300 40.000 

 

QUANTITATIVO POR MUNICÍPIO: OCAUÇU A TARUMÃ 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO OCAUÇU 
OSCAR 

BRESSANE 
OURINHOS PALIMITAL 

PAULISTÂ-

NIA 

PEDRINHAS 

PAULISTA 

PIRAPO-

ZINHO 
PIRATININGA PLATINA QUINTANA 

SALTO 

GRANDE 

SANDO-

VALINA 
TARUMÃ 

1. 91.849 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO P, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 40 A 100 CM, PESO DE 20 A 50 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, FITAS ADESIVAS 

COM POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE 

CADA LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA 

INTERNA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO 

ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR 

AMOSTRA. 

500 2.000 6.825 1.080 3.000 1.344 20.000 3.000 5.000 5.000 3.000 1.000 200 

2. 301.711 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO M, COM OS MINIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 70 A 110 CM, PESO ATÉ 70 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA 

INTERNA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO 

1.500 6.000 50.739 6.840 3.500 7.392 41.600 50.000 3.000 4.000 4.000 2.000 600 
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ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR 

AMOSTRA 

3. 630.143 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO G, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA 115 A 150CM, PESO DE 70 A 90 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM POLIETILENO, DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA ABSORVENTE , 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA 

INTERNA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO 

ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR 

AMOSTRA 

4.500 20.000 135.525 12.240 3.500 8.928 64.000 80.000 20.000 7.000 9.000 3.500 600 

4. 520.318 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO EG, COM OS MÍNIMOS 

COMPONENTES: CINTURA ATÉ 165 CM, PESO ACIMA DE 90 KG, COM CAMADA 

EXTERNA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADO EM POLIETILENO DOTADO DE 

ESPESSURA, MACIEZ, FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA ADEQUADA, COM 

POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DUPLO DE CADA 

LADO, BORDAS ELÁSTICAS ANATÔMICAS QUE ENVOLVAM A VIRILHA, 

EVITANDO DESCONFORTO E POSSÍVEIS VAZAMENTOS, FILTRANTES E FLOCOS DE 

GEL, SUPER ABSORVENTE; CAMADA INTERMEDIARIA ULTRA-ABSORVENTE, 

COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, COM ELEVADO PODER DE 

ABSORÇÃO, A FIM DE MANTER A UMIDADE LONGE DA PELE; CAMADA 

INTERNA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, BASE DE FIBRAS DE 

POLIPROPILENO, DOTADO DE ESPESSURA. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO 

ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR 

AMOSTRA 

4.500 20.000 56.784 8.280 2.600 4.704 56.000 90.000 16.000 6.000 9.000 3.500 800 

5. 161.905 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA, TAMANHO ÚNICO, CINTURA 71CM A 201 

CM, DE 52 KG A 86 KG, CINTURA ELÁSTICA RESPIRÁVEL, FORMATO SEMELHANTE 

AO DE UMA ROUPA INTIMA, QUE AJUSTA PERFEITAMENTE AO CORPO PARA 

MELHOR CONFORTO E TOTAL DISCRIÇÃO; SISTEMA DE ELÁSTICO NA VIRILHA 

QUE AJUDA A PREVENIR VAZAMENTO; DELICADA COBERTURA EXTERNA TIPO 

ALGODÃO, QUE PERMITE UM CONTATO MAIS DELICADO COM A PELE, 

PROPORCIONANDO MAIOR COMODIDADE DE DISCRIÇÃO; BARREIRA 

PROTETORA, OFERECENDO ALTA PROTEÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA 

VAZAMENTO. NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

0 4.000 6.825 1.080 2.600 0 8.000 2.000 3.000 0 3.000 300 0 

6. 69.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO P (ATÉ 5 KG) COMPOSIÇÃO: FILME 

DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPERABSORVENTE), NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, ALOE 

VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS. TAM. P, (ATÉ 5 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

0 600 3.000 5.000 6.640 2.600 15.000 0 2.000 0 0 0 6.060 

7. 111.760 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO M (DE 5 A 9 KG) COMPOSIÇÃO: 

FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, ALOE 

VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS. TAM. M, (DE 5 A 9 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

0 600 3.600 700 20.520 5.200 8.800 0 5.000 0 1.000 30.000 3.540 

8. 152.490 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, TAMANHO G (DE 9 A 12 KG) COMPOSIÇÃO: 

FILME DE POLIETÍLENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL ABSORVENTE, SUPERGEL 

(POLÍMERO SUPER ABSORVENTE), ALOE VERA, VITAMINA E, NÃO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE ELÁSTICO, FITAS 

ADESIVAS. TAM. G (DE 9 A 12 KG). NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS 

PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

14.400 1.000 1.800 1.150 23.400 8.200 9.100 0 7.000 9.000 1.000 30.000 3.840 

9. 208.770 UNID 

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAMANHO EG (ACIMA DE 12 KG) 

COMPOSIÇÃO: FILME DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, PAPEL 

ABSORVENTE, SUPERGEL (POLIMERO SUPERABSORVENTE), NAO TECIDO DE 

POLIPROPILENO, ALOE VERA, VITAMINA E, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FIOS DE 

ELASTICO, FITAS ADESIVAS. TAM. EG (PESO ACIMA DE 12 KG.). NO MOMENTO 

DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM APROXIMADAMENTE 10 

UNIDADES. ENTREGAR AMOSTRA 

36.000 1.000 1.500 1.150 15.000 10.200 7.700 0 32.000 12.000 1.000 35.500 3.560 
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10. 261.980 UNID 

FRALDA DESCARTÁVEL, TAM. XXG (14 A 18 KG) COMPOSIÇÃO: CELULOSE, 

POLÍMERO, SUPERABSORVENTE, POLIPROPILENO, POLIETILENO, POLIÉSTER, 

ELÁSTICOS, ADESIVOS, ALOE VERA E VITAMINA E. COMPONENTES ATÓXICOS 

NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE - TAM. 

XXG – NO MOMENTO DA ENTREGA SERÃO ACEITOS PACOTES COM 

APROXIMADAMENTE 22 UNIDADES (14 A 18 KG). ENTREGAR AMOSTRA 

35.860 1.000 1.500 2.100 19.800 12.000 7.700 8.000 32.000 36.360 1.000 35.500 3.060 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(1. Uso obrigatório por todas as proponentes) 

(2. Proposta inicial não deve conter nenhuma identificação da proponente) 

(3. Proposta readequada com identificação da proponente) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, INFANTIL 

e GERIÁTRICA, PARA 26 (VINTE E SEIS) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIVAP 

 

A empresa ................................, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, CPF nº ............. e RG  nº..................,  .................., (endereço), propõe 

fornecer aos municípios consorciados ao CIVAP, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 

Pregão Eletrônico nº .../2024, conforme abaixo discriminado: 

 

PROPOSTA 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO OFERTADO MARCA VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

      

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

O prazo de fornecimento (entrega) é de até 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data de 

recebimento do pedido, com empenho, emitido pelo Município interessado. 

O(s) produto(s) atende(m) integralmente às descrições e condições do Termo de Referência. 

 

................., .............. de ................ de 2024. 

(nome, CPF, cargo e assinatura do responsável)  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 12/2024 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que 

se segue: 

a) que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito 

do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

nº 14.133/2021: 

 MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

  EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

b) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) que estamos ciente da 

limitação dos benefícios prevista no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, relacionados com a receita 

bruta máxima obtida para fins de enquadramento; 

c) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2.006, 

alterada, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

d) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

e) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

g) que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/2021. 

h) que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 

presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

i) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações relacionadas com o objeto da licitação; 

j) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de 

eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

k) que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não 

utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 

16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

l) ) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao aos 

Municípios contratantes, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

(Local e Data) 

(Responsável legal, CPF e assinatura) 
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Cabeçalho do Município 
______________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ............./2024 (minuta) 

 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........./2024 

PROCESSO Nº .........../2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................., Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº ............................, com sede na Rua/Avenida ......................., ............, do Município de ............./SP, doravante 

designada PREFEITURA, neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal (ou ...), Senhor(a) 

.................................,possuidor(a) do CPF nº .............. e do RG nº ............., e a(s) empresa(s) abaixo 

relacionada(s), representada(s) na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada(s) DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 

Preços, sob a regência da Lei nº 14.133/2021 e as demais normas legais aplicáveis, conforme documento 

de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as demais normas legais aplicáveis, bem como 

do edital de Pregão, mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização da 

presente Ata decorre da licitação em referência, realizada pelo CIVAP - Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Paranapanema, nos termos do que define o artigo nº 181da Lei  nº 14.133/2021. O regime de 

execução será o de empreitada por preço unitário. 

 

DETENTORA: .................., possuidora do CNPJ nº .................., estabelecida na Rua/Avenida .................., 

.................., no município de .................., Estado de .................. Representante Legal: .................., CPF nº 

.................. e RG nº .................. 

 

CLÁUSULA I - OBJETO E VALOR 

1.1. Consiste no registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de ......................, 

conforme dados da planilha a seguir. 

 

ITEM QUANT 
APRESEN-

TAÇÃO 
DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO/ETC. 

VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

      

VALOR GLOBAL (R$)  

 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: a) Edital do Pregão Eletrônico nº ../2024 e seus Anexos; b) Proposta apresentada 

pela contratada; e c) Ata(s) da sessão do Pregão referido. 

 

CLÁUSULA II - PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. A entrega do produto do preço registrado será efetuada de acordo com as necessidades 

da Prefeitura, após a prévia autorização requisitória acompanhada da nota de empenho respectiva. 

Estima-se contratações trimestrais, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços entre as partes. 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 

comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a atualização, pela 

Detentora, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

2.3. Local de entrega dos produtos contratados:  - ..............., localizada na Rua ............., ..... - 

................, no município de ...../SP, correndo por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, tais 

como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.4. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura: 

2.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega; 

2.4.2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório. 

2.4.3. A entrega deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados da transmissão 

do pedido para a Detentora. 

2.5. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

2.5.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência - Anexo I do 
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Edital, determinando sua substituição/correção; 

2.5.2. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição. 

2.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 

pagamento. 

2.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez, 

segurança e funcionamento do(s) produto(s) fornecido(s). 

 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 01 (um) ano contado a partir da data 

do encerramento da licitação. 

3.2. Extingue-se automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

3.3. Poderá ser prorrogada por mais 01 (um) ano, desde que seja de interesse da Prefeitura e 

que seja comprovada a vantajosidade do preço: 

a) Em caso da prorrogação da vigência da ARP, e desde que haja acordo entre as partes, o(s) 

preço(s) registrados poderá(ão) ser reajustado(s) pelo IPCA-IBGE relativo aos 12 (doze) últimos meses já 

publicados, sem prejuízo da manutenção da vantajosidade do(s) preço(s). 

b) a vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada pela Prefeitura, no seu processo, 

através de pesquisa de mercado realizado na forma da Lei. 

3.4. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 

a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços, 

conforme dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato/ata tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, conforme 

dispõe a alínea “d” do inciso II do artigio 24 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do 

desequilíbrio contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 

3.5.1. A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de até 15 (quinze) 

dias úteis. 

3.6. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, 

ou alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo preço máximo a ser pago, a 

Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida alteração do valor registrado. 

3.6.1. Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie outro procedimento 

licitatório.  

3.7. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não será obrigada 

a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo do produto. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu 

vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação 

correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Detentora, que deverá indicar o 

número de sua conta corrente e agência correspondente; 

b) através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 
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4.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

4.5. Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços irão onerar o orçamento da Prefeitura existentes no exercício em 

curso. 

4.5.1. Serão indicados no momento de cada contratação. 

4.5.2. Para o exercício seguinte, se for o caso, a Prefeitura se obriga em consignar em sua peça 

orçamentária os recursos necessários em valor suficiente. 

 

CLÁUSULA V - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e no 

preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

5.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 

Preços, ou autoridade superior, (art. 37, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

5.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.6. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 

5.7. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de 

Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.8. Entregar o produto, com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento do pedido, acompanhado da Nota de Empenho 

prévio, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do 

prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

5.9. A Detentora declara cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como 

em outras normas expecíficas, par pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

 

CLÁUSULA VI - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da Ata; 

6.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2.1. Notificar a detentora do preço registrado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que ele seja substituído, às suas expensas. 

6.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4. Efetuar o pagamento à detentora/contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecido. 

6.5. Aplicar à detentora do preço registrado as sanções previstas na lei, edital do certame e seus 

anexos. 

6.6. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 

constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos 

necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.7. A Prefeitura designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestor: ................, CPF nº ................. 

b) Fiscal: ................, CPF nº ................. 

c) Fiscal Substituto: ................, CPF nº ................. (se for o caso) 
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6.8. Constitui, ainda, obrigação e responsabilidade da Prefeitura, a disponibilização da presente 

Ata de Registro de Preços, e de possíveis aditamentos, no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, observado o prazo definido no inciso I do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VII - HIPÓTESES DE CANCELAMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

7.1. O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento de sua 

execução, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público, à qual incluem as situações em que a Detentora: 

b) descumprir as condições pactuadas; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) a pedido da Detentora, mediante apresentação de justificativa e comprovação da ocorrência 

de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 

fornecimento; 

f) por iniciativa da Prefeitura na situação do subitem 3.6.1 desta Ata. 

7.2. Não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no 

qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá infração administrativa, se 

sujeitando às sanções previstas na CLÁUSULA VIII - SANÇÕES, desta ARP. 

 

CLÁUSULA VIII - SANÇÕES 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação 

judicial, sem prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 

8.2. A aplicação das penalidades não impede a Prefeitura de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora. 

8.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edital da 

licitação, a Detentora que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

8.4. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Detentora as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.5.4.1. A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a Detentora dar causa 

à inexecução parcial do contrato/ARP. 

8.6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à Detentora, multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

8.7. O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a Detentora à multa de 

mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 

III. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sujeitando-se a Detentora a aplicação da multa no subitem 8.6 desta ARP. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.8. As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

13.144/2021. 

8.9. No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços (ARP), a Detentora reconhece 

os direitos da Prefeitura de aplicar as sanções previstas no edital, na própria ARP e na legislação que 

rege a licitação. 

8.10. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da 

Detentora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

8.11. A aplicação das penalidades não impede o Município contratante de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora. 

8.12. No caso de a Detentora estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 

falência ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 

8.13. No caso de a Detentora estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento 

do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

8.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária/contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 

8.15. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

8.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 

8.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, §5º (03 a 06 

anos). 

8.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

8.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.23. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA IX - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

9.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

CLÁUSULA X - DIPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Fica eleito o Foro de ......../SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.2. Aplica-se, na execução da presente Ata de Registro de Preços, as disposições da Lei nº 

14.133/2021, inclusive aos casos omissos. 

10.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

....................., ............ de .......... de 2024. 

AS PARTES: 

xxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx - Prefeito(a) Municipal (ou) 

CPF nº xxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx - Representante Legal 

CPF nº ............ 

Testemunhas: 

 

........................................................................... ..................................................................... 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº ................ CPF nº ...............  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de ..........................., CNPJ nº ........., com sede na Rua/Av. 

..................., ................, no município de ....................../SP. 

DETENTORA: ................................., CNPJ nº .................., estabelecida na Rua/Av. .............., ................, no município de 

.........../.... 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° .../2024. 

OBJETO: ....................................... Valor total do registro: R$ ................... 

 

ADVOGADO(s)/Nº OAB/e-mail: (*) ......................... 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

..........., ....... de ................ de 2024. 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome e Cargo: Marcelo de Souza Pecchio - Presidente do CIVAP 

CPF nº 086.548.688-30 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: 

Nome e Cargo: .............................. - Prefeito(a) Municipal, ou 

CPF nº .............................. 

 

_______________________ 

.............................. - Prefeito(a) Municipal, ou 

Pela contratada: 

Nome e Cargo: ............................ - Representante Legal 

CPF nº ............................ 

_______________________ 

............................ - Representante Legal 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome e Cargo: ............................ 

CPF nº ............................ 

_______________________ 

xxxxxxxxxx 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


